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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.197/2022
de 06 de outubro de 2022.

“Dispõe  sobre  a  cr iação  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos
d a  M u l h e r  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas por lei,  FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher – CMDM, órgão consultivo de caráter permanente
com  funções  opinativa,  consultiva  e  fiscalizadora,
constituindo-se num órgão colegiado pleno, de composição
paritária entre o Poder Público e a sociedade civil.

Art. 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
de Capela do Alto - CMDM é órgão colegiado, permanente,
deliberativo,  propositivo,  controlador,  autônomo em suas
funções  e  fiscalizador  das  políticas  públicas  municipais
dirigidas  às  mulheres,  com  a  finalidade  de  acompanhar,
avaliar  e  monitorar  tais  políticas  e  ações,  bem  como
formular  as  diretrizes  da  política  municipal  para  a
promoção da igualdade de gênero, raça/etnia, orientação
sexual  e  o  combate  a  toda  e  qualquer  forma  de
discriminação contra a mulher.

Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher de Capela do Alto - CMDM é vinculado, para fins
orçamentários,  à  Secretaria  de  Cidadania  e  Geração  de
Renda, para a execução da política da mulher, conforme
estruturação  interna,  devendo  o  valor  do  crédito
orçamentário anual de manutenção do Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher de Capela do Alto corresponder ao
seu planejamento anual, quando da elaboração da Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO  e  da  Lei  Orçamentária
Anual.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA MULHER
Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos

da Mulher de Capela do Alto - CMDM:
I  -  manter as normas de funcionamento atualizadas,

através  de  seu  regimento  interno,  e  alterá-lo  em
conformidade com as regras que vier a estabelecer;

II  -  fiscalizar,  no  âmbito  do  Município,  o  cumprimento
das leis federais, estaduais e municipais que atendam aos
interesses das mulheres;

III  -  indicar  diretrizes  e  propor  políticas  públicas  de
igualdade de gênero em todos os níveis da administração
pública municipal direta e indireta;

IV -  indicar e aprovar critérios e parâmetros para a
avaliação e monitoramento das ações e políticas públicas
com a perspectiva do gênero, assegurando assim a defesa
e ampliação dos direitos da mulher;

V - estimular e promover estudos, debates, programas,
projetos  e  pesquisas  sobre  a  realidade  da  mulher  com
vistas a contribuir na elaboração de propostas de políticas
públicas que visem à eliminação de todas as formas de
preconceito e discriminação;

VI  -  organizar,  coordenar  e  realizar  a  Conferência
Municipal  de  Políticas  Públicas  para  as  Mulheres,  em
parceria com o Executivo Municipal;

VII - propor e deliberar sobre os critérios de definição e
aplicação de recursos destinados às políticas dirigidas às
mulheres, bem como monitorar a execução orçamentária
junto ao Poder Executivo;

VIII - promover a integração com outros instrumentos
de  controle  social  destinados  à  definição  orçamentária,
para garantir a implementação das ações e políticas para
as mulheres e critérios sobre a destinação de recursos para
assegurar estas políticas;

IX  -  promover  articulação  com  outros  conselhos
municipais para a discussão da política municipal para a
igualdade de gênero visando que as questões referentes a
estas relações sejam incorporadas em todas as áreas e
políticas públicas;

X  -  acompanhar,  opinar,  sugerir  e  deliberar  sobre
projetos, programas, serviços, planos e políticas públicas
municipais referentes aos direitos das mulheres;

XI  -  acompanhar,  opinar,  sugerir  e  deliberar  sobre
projetos de leis municipais que visem assegurar ou ampliar
os direitos das mulheres;

XII  -  denunciar,  bem  como  receber  e  examinar
denúncias relativas à discriminação da mulher e violação
de seus direitos e encaminhá-las aos órgãos e/ou serviços
competentes  para  providências  cabíveis,  acompanhando
sua ação;

XIII - solicitar aos órgãos públicos federais, estaduais e
municipais  certidões,  atestados,  informações,  cópias  de
documentos e de expedientes e processos administrativos
ou  qualquer  outra  documentação  que  contribua  para
acompanhamento  e  defesa  e  ampliação  dos  direitos  da
mulher;

XIV - promover intercâmbio com organismos de outros
municípios, nacionais, internacionais, públicos e privados,
com  o  objetivo  de  ampliar  e  fortalecer  as  ações  do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Capela do
Alto  -  CMDM e  consolidar  as  políticas  públicas  para  as
mulheres;

XV - instalar comissões temáticas de acordo com as
atividades  e  prioridades  estabelecidas  pelo  Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher de Capela do Alto - CMDM
sempre que se fizer necessário;

XVI  -  realizar  anualmente  o  planejamento  de  suas
ações, apontando ao Poder Executivo o valor necessário à
sua execução, visando previsão na Lei Orçamentária Anual,E
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bem como,  em assembleia  própria,  avaliar  a  realização
dessas ações.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA MULHER
Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de

Capela  do  Alto  -  CMDM  será  composto  por  10  (dez)
representantes do poder público e da sociedade civil, da
seguinte forma:

I - 5 (cinco) representantes titulares e seus respectivos
suplentes  do  governo  municipal,  indicados  pelas
Secretarias  competentes para a execução das seguintes
políticas:

a) Desenvolvimento Econômico;
b) Educação;
c) Saúde;
d) Cultura, Esporte;
e) Assistência Social.
II - 5 (cinco) representantes titulares e seus respectivos

suplentes da sociedade civil,  eleitas (os),  respeitando as
seguintes representações:

a) Instituições educacionais;
b)  Organizações  não-governamentais,  grupos  e

entidades  de  defesa  dos  direitos  da  população;
c) Conselhos municipais;
d) Profissionais liberais;
e)  Mulheres  engajadas  na  defesa  pela  causa  dos

direitos da categoria.
Art.  5º  -  O  mandato  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Mulher de Capela do Alto - CMDM é de 03 (três)
anos, sendo permitidas reeleições das(os) conselheiras(os)
titulares e suplentes.

Art.  6º  -  Os  serv iços  prestados  pe las(os)
conselheiras(os)  não  serão  remunerados,  sendo
considerados de relevante interesse público ao município
de Capela do Alto.

§  1º  -  As(os)  trabalhadoras(es)  representantes  do
poder público serão liberadas(os) de seus afazeres durante
as reuniões ou atividades organizadas e promovidas pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Capela do
Alto - CMDM.

§ 2º - A indicação da(o) representante pela sociedade
civil  pressupõe  o  compromisso  de  liberação  de  suas
funções  para  as  atividades  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Mulher de Capela do Alto - CMDM.

Art.  7º  -  As(os)  conselheiras(os)  representantes  da
sociedade civil serão eleitas(os) por voto secreto em sessão
plenária, em prazos e períodos a serem determinados em
Edital  a  ser  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município.

CAPÍTULO IV
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS

PÚBLICAS PARA AS MULHERES
Art. 8º - A Conferência Municipal de Políticas Públicas

para  as  Mulheres  é  o  espaço  público  máximo  de
deliberação das diretrizes e da política municipal para a

promoção da igualdade do gênero, raça/etnia, orientação
sexual  e  o  combate  a  toda  e  qualquer  forma  de
discriminação contra a mulher no Município.

Art. 9º - A conferência será convocada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher de Capela do Alto - CMDM
e  será  realizada  em  consonância  com  as  Conferências
Estadual e Nacional, e na mesma periodicidade destas.

Parágrafo Único -  As despesas com a Conferência
Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  serão  custeadas  pelo
Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 10 – Esta Lei cria também o Fundo Municipal dos
Direitos  das  Mulheres  -  FMDM,  que será  regulamentado
posteriormente  através  de  decreto  próprio  e  específico,
com o objetivo  de fomentar  a  captação e  aplicação de
recursos  destinados  a  proporcionar  suporte  financeiro  na
implantação,  manutenção  e  desenvolvimento  de  ações
voltadas à promoção, à garantia e à efetivação dos direitos
das mulheres, ao empoderamento da população feminina e
ao combate à violência contra a mulher.

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento,
suplementadas se necessário.

Art.  12 –  Fica  revogada a  Lei  nº  1.181,  de  27  de
outubro de 2003.

Art.  13 -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
outubro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.198/2022

de 06 de outubro de 2022.

“Dispõe  sobre  a  cassação  do
Alvará  de  Funcionamento  de
empresas e postos estabelecidos
no  Município  de  Capela  do  Alto
que  revenderem  combustíveis
a d u l t e r a d o s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na
leg is lação  v igente,  será  cassado  o  A lvará  de
Funcionamento  das  empresas  e  postos  instalados  no
Município que comprovadamente revenderem combustíveisE
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adulterados.
Art.  2º  -  Para  efeitos  dessa  Lei  considera-se

adulterado o combustível  que sofra alteração quanto ao
padrão de qualidade, evidenciada em laudo pericial emitido
pela Agência Nacional de Petróleo-ANP ou entidade por esta
credenciada ou com ela conveniada para esse fim.

§ 1º - Após o Executivo Municipal obter a informação
quanto à constatação da infração a que se refere o caput
deste artigo, será instaurado processo administrativo, que
deverá ser concluído no prazo máximo de sessenta dias,
assegurando-se ampla defesa ao acusado, permanecendo o
estabelecimento interditado cautelarmente nesse período.

§ 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento que tiver
o  seu  Alvará  de  Funcionamento  cassado  ficam  proibidos,
pelo período de cinco anos, de obter novo alvará para o
mesmo ramo de atividade.

Art. 3º - Após a cassação do Alvará de Funcionamento
serão encaminhadas cópias do processo administrativo e
dos respectivos documentos que o compõem ao Ministério
Público Estadual para as providências cabíveis.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão  por  conta  de  verba  orçamentária  própria,
suplementadas,  se  necessário.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
outubro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.199/2022

de 06 de outubro de 2022.

“Denomina  espaço  público  que
especifica,  localizado  no
município de Capela do Alto e dá
outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O espaço anexo ao prédio da Unidade Mista
de Saúde Prefeito Nelson dos Santos, localizada na Rua São
Francisco, nesta cidade de Capela do Alto,  destinado às
ambulâncias,  fica  denominado  de  ESPAÇO  PÚBLICO
SERVIDOR  JULIO  LEITE  MACHADO.

Parágrafo Único – A confecção e colocação da placa
indicativa  da  presente  denominação  ficarão  a  cargo  do
Executivo, cujas providências serão ultimadas com recursos
próprios.

Art.  2º -  As despesas decorrentes  da execução da

presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
outubro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.200/2022

de 06 de outubro de 2022.

“Denomina  espaço  público  que
especifica,  localizado  no
município de Capela do Alto e dá
outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º -  O prédio anexo a Escola Municipal  Prof.ª.
Maria Elza Lazara Lopes, localizado na Rua Tiradentes nº
60, nesta cidade de Capela do Alto, destinado à educação,
fica  denominado  de  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO PROFESSORA CÉLIA  BERNADETE  LOPES
CORRÊA.

Parágrafo Único – A confecção e colocação da placa
indicativa  da  presente  denominação  ficarão  a  cargo  do
Executivo, cujas providências serão ultimadas com recursos
próprios.

Art.  2º -  As despesas decorrentes  da execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
outubro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.201/2022

de 06 de outubro de 2022.

“Denomina  espaço  público  que
especifica,  localizado  no
município de Capela do Alto e dáE
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outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O prédio público localizado com frente para a
Rua João Felipe, nesta cidade de Capela do Alto, situado no
Complexo  Esportivo  Comendador  Luiz  Quevedo,  fica
denominado  de  CASA  DA  JUVENTUDE  JOÃO  VITOR
GARCIA DE ALMEIDA.

Parágrafo Único – A confecção e colocação da placa
indicativa  da  presente  denominação  ficarão  a  cargo  do
Executivo, cujas providências serão ultimadas com recursos
próprios.

Art.  2º -  As despesas decorrentes  da execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
outubro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.202/2022

de 06 de outubro de 2022.

“Dá nova redação ao § 3º do Art.
1º  da  Lei  nº  1.014,  de  01  de
dezembro  de  1.999,  alterada
p e l a s  L e i s  n º  1 . 4 3 9 ,  d e
04 .11 .2008 ,  nº  1 .644 ,  de
19 .12 .2011 ,  nº  1 .688 ,  de
27.02.2013”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O § 3º do artigo 1º da Lei nº 1.014, de 01 de
dezembro  de  1.999,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“§. 3º – O mandado dos conselheiros será de 04
(quatro)  anos,  permitida  recondução,  mediante
novos  processos  de  escolha”.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
outubro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

Processo Administrativo nº 270/2022
Dispensa 162/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa de Licitação para aquisição de camisetas para o
Programa do BOMBEIRO MIRIM e PROERD.

Capela do Alto, 05 de Outubro de 2022.
Péricles Gonçalves Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 031/2022 - Despacho: HOMOLOGO

o julgamento Procedido pelo Pregoeiro às Empresas: PRO
MULTI  SOLUÇÕES  EM  SAÚDE  LTDA  no  valor  de  R$
80.750,00 e CLIMEP – CLINICA MÉDICA POPULA ARAÇOIABA
LTDA no valor de R$ 145.400,00

Capela do Alto, 05 de Outubro de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 015/2022 - Despacho: HOMOLOGO

o julgamento Procedido pelo  Pregoeiro  a  Empresa:  TAIS
FERNANDA MACHADO COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA no valor
de R$ 63.250,00

Capela do Alto, 05 de Outubro de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Inexigibilidade
Inexigibilidade
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